ATA Nº 23/2019 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.

[bookmark: _GoBack]Aos vinte e cinco dias do mês de setembro de dois mil e dezenove, às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião  da comissão acima citada.  Presentes os Vereadores Gilmar Soares da Fonseca, Alécio Moroni e Elza Aparecida Barbosa Romoda assim como   os Advogados Ferdinand Alves Rodrigues e Israel Francisco dos Santos,  a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel, a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos e o Controlador Interno Ricardo Henrique Borges. Foi lida individualmente e assinada pelos membros da comissão a ata n° 22/2019.  Em seguida passou-se à análise do projeto de lei n° 044/2019, do Executivo, que autoriza prorrogar a concessão de incentivo imobiliário e máquina industrial de costura à empresa Sonho Mágico Indústria e Comércio de Roupas Ltda, e dá outras providências. O Advogado Ferdinand comentou sobre o Parecer Jurídico n° 131/2019, de sua autoria, que aponta a existência de óbice legal à aprovação do projeto, recomendando que seja revista a legislação referente ao assunto, para fins de regularização de eventuais situações semelhantes, concluindo pela inexistência de previsão legal para efetivação da prorrogação que se pretende, o que não pode ser suprido pela autorização legislativa  ora pretendida. O Advogado sugeriu ainda à comissão que antes de ir a Plenário seja feito um levantamento sobre a situação atual dos bens utilizados pela empresa. Após discussão,  o Relator da Comissão, Vereador Gilmar, considerando a ilegalidade apontada no Parecer Jurídico, apresentou parecer pela inadmissibilidade de tramitação, sendo que o Vereador Alécio e a Vereadora Elza votaram à favor do parecer, portanto CONTRÁRIO o parecer da comissão. Ato contínuo foi analisado o projeto de lei n° 045/2019, do Legislativo, que Dispõe sobre a implantação do projeto “Adote um Espaço Público”, no município de Guaíra/PR, e dá outras providências. O Advogado Israel comentou sobre o Parecer Jurídico n° 130/2019, de sua autoria, onde aponta que a proposição há que ser formatada em outro tipo normativo qual o da Lei Complementar, concluindo que sob o ponto de vista técnico-jurídico o projeto está afetado formalmente por vício de forma e noutro ponto a proposição estipula em seu art. 4° a regulamentação por parte do Executivo da matéria, com profundidade a ser correlacionada  a outros instrumentos complementares da LOM, o que demandará deste Poder cuidado sobre a normativa regulamentatória. A comissão solicitou ao Advogado a elaboração de emenda alterando o projeto de lei, para projeto de lei complementar, conforme apontado pelo próprio Advogado. Em seguida o Relator da Comissão, Vereador Gilmar, apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que a Vereadora Elza e o Vereador Alécio votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão.  Nada mais havendo a ser tratado,  foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata que lida e achada conforme será assinada. Eu,________ Andréa Marta Salamon Schimmel, redigi a presente, que subscrevo. Sala   de  reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de setembro  de 2019.
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